
Prefeitura Municipal de Marília
Estado de São Paulo

ADITIVO 30 ao CV- 1179/2020

Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o

MUNICÍPIO DE MARÍLIA e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO,
visando ao Programa de Parceria na Assistência à
Saúde do Sistema Único de Saúde - SUS de Marília -
Repasses financeiros referentes à inclusão de exames,
cirurgias e leitos clínicos, com base na Resolução SS
n® 62/2021 e Portarias GM/MS n" 1.399/21 e Portaria

GM/MS n" 731/2021.

O MUNICÍPIO DE MARÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n.M4.477.909/0001-00, com sede na PREFEITURA MUNICIPAL, situada

na Rua Bahia, n.° 40, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde, neste ato
representada pelo Secretário Municipal da Saúde, CÁSSIO LUIZ PINTO JÚNIOR,
denominado simplesmente SECRETARIA e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n. 09.528.436/0001-22, cadastrada no CNES sob o 5860490, com sede na Rua Próspero

Cecílio Coimbra, n.° 80, Bairro Jardim São Gabriel, Marília - SP, neste ato representada
pela sua Diretora Presidente, MÁRCIA MESQUITA SERVA REIS. portadora do RG n"
18.909.000-5 e CPF n° 220.875.878-17, doravante denominada simplesmente HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, artigo 196 e
seguintes , a Lei Federal n. 8.080/90, a Lei Federal n. 8.142/90, a Portaria GM/MS n° 399,
de 22 de fevereiro de 2006, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento,
que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal n.° 8.666/93, modificada pelas Leis
Federais n.° 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, bem como pelo Decreto Municipal n.°
11.001/13, modificado pelo Decreto Municipal n.° 11.006/13, em conformidade com a
Resolução SS n° 62/2021, Portaria GM/MS n° 1.399/2021, além dos Comunicados Internos
FMS n" 16 e 24/2021, Comunicado Interno SS.40 iT 16/2021 e a Portaria GM/MS n"

731/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSUU PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente aditivo tem por objeto a alteração da "Cláusula Sexta - Dos Recursos
Financeiros", no que tange ao Item III para inclusão dos Subitens abaixo, referentes ao
pagamento de:|

"T - Inclusão de aproximadamente 2.200 Mamografias Bilaterais, no valor total de até
R$100.000,00 (cem mil reais), custeado com recurso estadual conforme Resolução n°
62, de 16 de abril de 2021, originário de recurso previsto na Portaria GM/MS n° 3.712,
de 22 de Dezembro de 2020.
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U - Inclusão de procedimentos de Cirurgia Geral pertinentes às cirurgias eletivas de
hérnia, vesículà e hemorróidas, além de tratamentos cirúrgicos de varizes, incluindo
exames e diagnóstico, bem como a disponibilização de 30 (trinta) leitos clínicos, no
montante total de até R$350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) sendo:

- R$6.000,00 (seis mil reais) para custeio dos exames laboratoriais pré-operatórios e de
diagnóstico;

- R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) para custeio das cirurgias eletivas,
remuneradas em duas vezes o valor da Tabela SUS, nos termos da Portaria GM/MS n°
3.641/2020.

- R$200.000,00 (duzentos mil reais) como incremento temporário destinado ao
pagamento de iíO (trinta) leitos clínicos, pelo período de 60 (sessenta) dias, para usuários
em tratamento de injluenza.

V - referente à inclusão de exames de ultrassonografa, custeados por recursos previstos
na Portaria GM/MS n° 731, de 16 de abril de 2021.

Parágrafo único. Em cumprimento a este objeto, deverão a SECRETARIA e o HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO, proceder os ajustes eventualmente necessários no respectivo Plano
Operativo Anual.

CLAUSULA SEGUNDA

DAS ALTERAÇÕES

I — A Cláusula Sexta do Convênio ora retificado passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA SEXTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor mensal estimado para a execução do presente termo importa
R$1.767.270,08 (Hum milhão setecentos e sessenta e sete mil, duzentos e setenta
reais e oito centavos) mensais (Itens I e II) e de recursos específicos (Item III) que oneram
recursos do Fundo Municipal de Saúde, devendo ser repassado ao HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO em parcelas mensais, da seguinte fonna:

I - O componente pós-fixado que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e
de Ações Estratégicas - FAEC, já cadastrados, será repassado ao HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO, a posteriori (pós-produção, aprovação, processamento e apenas
concomitantemente à respectiva transferência financeira de recursos do Fundo Nacional de
Saúde - FNS/Ministério da Saúde e Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC,
respectivamente), de acordo com a produção mensal aprovada pela Secretaria Municipal da
Saúde, até o limite de transferência do FNS para as modalidades de Procedimentos
Estratégicos e conforme programação disposta no Plano Operativo Anual, estimando-se
valores médio^ mensais de R$ 592.348,13 (quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e
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quarenta e oito reais e treze centavos) e oneram recursos do Fundo Municipal de Saúde
da SECRETARIA, sendo composta pela somatória dos seguintes recursos:

A. Pela produção física apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em
R$30.099,75 (trinta mil, noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), referentes a
Recursos Próprios do Tesouro Municipal repassados pela Prefeitura Municipal de Marília
através do Fundo Municipal de Saúde;

B. Pela produção física apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em
R$19.295,85 (dezenove mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco
centavos), repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo
Municipal de Saúde, relativos a procedimentos ambulatoriais.

C. Pela produção física apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em
R$46.595,41 (quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um
centavos), repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo
Municipal de Saúde, relativos a internações em UTI Neo Natal.

D. Pelo teto financeiro relativo a internações em UTI Adulto, com valor mensal estimado
em R$396.357,12 (trezentos e noventa e seis mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e
doze centavos), repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo
Municipal de Saúde, os repasses serão realizados integramente para a manutenção do
serviço conforme Portaria MS/GM 3.958 de 13 de dezembro de 2018.

E. Pela produção física apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em
R$100.000,00 (cem mil reais), repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, relativos a Ações Estratégicas vinculadas ao FAEC.

n - A parcela pré-fíxada correspondente a Ações de Média Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar estimada em até R$ 1.174.921,95 (um milhão cento e setenta e quatro mil
novecentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos) mensais, e oneram recursos do
Fundo Municipal de Saúde da SECRETARIA, sendo composta pela somatória dos
seguintes recursos:

A. Pelo Teto Financeiro estabelecido a partir da produção física acordado com o Hospital
Universitário, equivalente a R$ 330.851,03 (trezentos e trinta mil, oitocentos e cinqüenta
e um reais e três centavos) mensais, repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional
de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

B. Pelo Teto Financeiro estabelecido a partir da produção física acordado com o Hospital
Universitário, equivalente a R$ 175.411,10 (cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e
onze reais e dez centavos) mensais, referentes a Recursos Próprios do Tesouro Municipal
repassados pela Prefeitura Municipal de Marília através do Fundo Municipal de Saúde.

C. Pelo Incentivo de Adesão à Contratualização - lAC, referentes ao Programa de
Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos e do Programa de
Reestruturação dos Hospitais de Ensino no Sistema Único de Saúde - SUS, valor estimado
equivalente a R$ 154.833,11 (cento e_£inqüenta e quatro mil, oitocentos e trinta e três
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reais e onze centavos) mensais, conforme os repasses realizados pelo Fundo Nacional de
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

D. Pelo Incentivo Financeiro à Qualidade pago pela Secretaria Municipal de Saúde
equivalente a RS 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, referentes a Recursos Próprios do
Tesouro Municipal repassados pela Prefeitura Municipal de Marília através do Fundo
Municipal de Saúde.

E. Pelo Incremento de Recurso Financeiro autorizado pela Portaria MS - GM n° 456, de 27
de fevereiro de 2018, que aprovou o Componente Hospitalar do Plano de Ação Regional da
Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de São Paulo - RRAS 10 Marília
equivalente a RS 26.385,12 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e doze
centavos) mensais, repassados pelo Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde.

F. Incremento de recursos financeiros para custear as órteses, próteses e materiais especiais
(OPME) não contemplados na tabela SUS, sendo estimado o valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) mensais, referentes a Recursos Próprios do Tesouro Municipal
repassados pela Prefeitura Municipal de Marília através do Fundo Municipal de Saúde.

G. Pelo Incremento de Recurso Financeiro autorizado pela Portaria MS - GM n° 3983, de
14 de dezembro de 2018, que habilitou Unidade de Internação em Cuidados Prolongados -
UCP equivalente a RS 148.661,45 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e
um reais e quarenta e cinco centavos) mensais, repassados pelo Ministério da Saúde/
Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

H. Incremento de recursos financeiros para custear serviços ambulatoriais de média
complexidade em ortopedia estando contemplado os serviços médicos e complementares de
Raio-X, perfazendo o montante de R$20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) mensais, a
ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde por meio de recurso vinculado.

I. Repasse financeiro previsto nas Portarias GM/MS n" 3719/2019 e SAES n° 474/2021,
destinado ao CNES 5860490, perfazendo o montante mensal de R$284.395,83 (duzentos e
oitenta e quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), referentes a
44 (quarenta e quatro) leitos de enfermaria clínica, a partir da competência
dezembro/2019, sendo:

I

a) 22 (vinte e dois) Leitos Novos de Enfermaria Clínica de Retaguarda, no valor
mensal de R$ 170.637,50 (cento e setenta mil seiscentos e trinta e sete reais e

cinqüenta centavos);

b) 22 (vinte e dois) Leitos Qualificados de Enfermaria Clínica de Retaguarda, no
valor mensal de R$113.758,33 (cento e treze mil setecentos e cinqüenta e oito reais e
trinta e três centavos).

J. Repasse financeiro no valor de R$ 88431 (oitocentos e oitenta quatro reais e trinta e
um centavos) mensais, decorrente de transferência do Teto/MAC do município de Júlio
Mesquita para pagamento de 4.128 exames anuais de diagnóstico em laboratório clínico,
conforme Deliberação CIB n° 93, de 06 dÊ_ag^to de 2021.


























